
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/089/2025
Congonhas, 31 de março de2025

A Câmara Ít/unicipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Convênio N"0212025 - AMIG, que entre si

Celebram o MunicÍpio de Congonhas e a Associação dos Municípios de

Mineradores de Minas Gerais e do Brasil - Para ciência e controle.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

cànrara Municipal d€ congon
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

coN\tNIO N'04/ 202s

CONVÊNIO QUE E.*TRE SI CELEBRÀNT O

}IU\ICiPIO DE CO\GONHAS E A

rssotHçro Dos rtullciPtos
}INERA,DORES DE \II\AS GER{IS E DO

BRASIL - A}IIG. PARA DEFENDER OS

I\TERESSES DÂ .{RRECAD.AÇÃO
MLIIÍICIP.{L NOS REPASSES PELA
EXPLOR{ÇÁO DE RECURSOS }II\ER{IS'
DENTRE OUTROS OBJETI\'OS

Processo Administrativo PMC'0928'2025

o §IU\ICÍPIo DE coNGo\HAS. CNPJ n" 16.751.446'0001-02. com endereco na Praça

Presidente Kubitschek. I3 5, Centro. Congonhas,MG. doravante denominario llL\ICIPIO. nesle ato

representado pelo seu Prefeito, -{nderson Cosra Cabido. inscrito no RG n" \Í-4.i70.-118 e no CPF n"

8I3.617..126-I-i C A ASSOCL{ÇÀO DOS \{L\ICÍPIOS }ÍI\_ERÁDORES DE }IINAS GERAIS
E DO BRASIL. doravante denominada AMIG. CNPJ n'. l-i.70I.780.0001-18. com sede na rua
Matras Cardoso. n". I1.7'andar. Belo Horzonte,!ÍG. neste aio representada pelo seu Presidente.
Marco Antônio Lage. inscnto no RG n" M-2.551.611 e no CPF n" a I5.800.106-.1+. nos termos do art.
89 da LeiOrgânica e a Lei 1413i'2021. ieso Ivem ce lebrar este conr,ênio. que se reeerápelas cláusulas
e condições em seguida estabelecidas.

CLÁUSULA PRITIEIR,I\ - Do oBJETo

l.l O objeto do presenre conrênio é prooiciar à A\{lG mecanismos para que atue na defesa dos
interesses da arrecadação municipa) nos repasses pela expioração de recursos raincrais. representando
o ML\ICIPIO judicial ou extrajudiciâlmenre em todas as ações concemenes à cxecucào deste
convênio.

1.2 Para a correta erecução deste convênio. a .{MIG se propôe a:

a) defender os interesses e direiros do município. em.;uízo ou tbra dele:

b) orientar o município na aplicaçào dos rccursos da anee-adaçào mineral. conforme DrevÊ a iegrslação
em l igor:

c) buscar a harmonizaçào de po)íticas de desenr,olr i:lento susteniá\,el tàce a presenca de empresas
mineradoras na jurisdiçào Jo munic jpro:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

4) manter assíduo inrercâmbio de sen.iços. coúecimentos e inlbrmações de caráter técntco-

adminisrrativo entre os municipros asscrciados. assoclações congêneres e outras eniidades de interesse

mútuo:

e) manter sen,iço de consultoria técnica ao municipio. colaborando no estudo e soluçào de attvidades

pertlnenrcs c ouras de apoio administratiço:

f) criar câmaras especializadas integradas por municípios dotados de atii idades similares. para

promo\erem estudos técnicos- po)iticos e adminisrrari.r'oS atinentes a seus int:resses.-omunS.

CLÁUSUL.{ SEGL\DA. D.{S OBRIG{ÇÔES DO NIUNICÍPIO

2. i O MLr\-ICÍPIO obriga-se a:

a) fornecer perrodicamente à À\,llG ciados atualizados sobre a cxploraçâo n'iincral .' ambiental em

seu rer.itório que permitarn identiticar com clareza os elernentos necessários à r eriticaçào de

regularidade no lançamento e no recolhimenro das contribuiçôes e arrecadações no âmbito do

municipio:

b) permitir o acesso dos récnicos da A\ÍIG aos dados municipais. existentcs na eslera municipal.
estadual e tlderal. quc permiram confionrar os cálculos da arrecadaçào der ida ao municipio. prevista
na execuçào do objero desic conr énio:

c) autorüar. confornre prer,ê a Constituição Federal. an. 5'. inclso XXI. a À\{lG a represenlar o
município em conrênios- remros de cooperaçâo técnica e ações de scu interesse. bem como
representá-lo ludicialmente medianre mandado especifico:

d) atuar. quando tbr o caso- juntamenre com a lu\41G. com a Secreraria de Fazenda do Estado de
Minas Gerais e outros órsàos. nos trabalhos de fiscalizaçào da arecadação nrineral e ambiental.
disponibilizando pessoal. material e cquipamenro. se necessário:

e) paear a conrribuição mensal de associado. mcdiame depósiro bancário na conra da AVIG junro ao
Banco do Brasil - -A.e. I 629-l - conra i-110I -0. todo dia i0 do mês em curso. clrm recursos da coma
orcamentária constante da Cláusula euhra deste inslrurlerro:

l; pagar a parcela de rateio dos encarr-os juridicos e projetos especíticos. quando noui er contraraçào
de servtços nessa área. der endo para lanto ser iirmado tenno adlrivo a este convênio. especifrcando
as condições e r alores allnentej:

g) fiscalizar o coreto cumprimento do objero desre conrênio.

CLÁUSUL.{ TERCEIR.{. DAS oBRIGAÇÔES DA A\,TIG

3.1 A .{\{lG obrrga-se a:

a) designar técnicos habilitados em número suticienle para o cumprimento do obt.'to deste convênio:

b) confrontar os dados obiidos -iunro a todos os órsãos. com as ari\idades tjesentolrtdas no
MLNICÍPIO:

c) verificar a regularidade do lançamento da arrecadação da CFE\{. arendidas as peculiaridades d.a
iegislação peninenre.

d) colaboi-ar na cobrança da arrecadaçào e na arualização cadastral dos órgàos repassadores de
recursos ao MLNICIPIO:
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e) praticar todos os atos de aporo e realizar úeinamenlos para â t'iscaiizaÇào municipal. no

cumprimento do objeto d!'stc co:]\ cnio:

0 presrar conras ao \11-\lciPlO. até o 30'dia após o tennino de cada erercício financeiro. mediante

reiatório das atiridades riesenrolvidas no cumpiimento rlo objeto e ata de aprovaçào de contas pelo

Conselho Fiscal ou ór,eào cornpetente:

g) promovcr campaúas dc esclarecimemo junto às cmpresas nlrntl1g9'::-:.-d"mais entidades'

ã"Áont,rundo a imponância do paganento da coniribuiçào pelo irlL\lClPIO e suâ respecti\ a

aplicaçào dos recursos:

h) apiicar os recurSOs recebidos a tilulo de conribuiçãO de associado exclusivanrente no cumprimenrO

do objeto deste con\'ênio:

i) m:inrer atuairzada a escrituraçào contábil especíl1ca dos atos e fato-s reiatiros à erecuçãÔ deste

conr,ênio:

j) adotar as medicias necessárias à coneta execuçào deste conr Snio.

CLÁUSUL.{ QI,.{RTA - D.1.S AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO

4.1 \a execução desre conrêuio e suas respecrivas ações- a.{\.11G dererá obsertar. quânto aoS atos

e tbrmalidades de tiscalizaçào. os linrites imposros peia legislação em r igor.

CLAUSULA Q[,t\T-{ - D.{S DESPES.{S E DO \'.{LOR TOTAL

5.1 As despesas decorrentes da execuçào deste conr'ênio correrào por conta da .t\1lG- e\ceto quanto

À ações especíticas definidas em rermo adirivo.

5.2 Às despesas deconentes do repassc dcr,ido pelo \IL\ICÍPIO à À\1IG. a título dc contribuiçào
de associado. roralizam RSI12.6,++.68 (duzenros e doze mil. serscentos e quareniâ e quetro reais e
sessenta e oito centavos) e con-erào por conta da sesuinte dotação orçamentária: Ficha: 18. Orgâo:
0-í. I-nidade: 01. Funcão: 04. Subfunção:122. Programa: 0001. .\tir rdade: 0.t108 - ConÍibuicào
Associação \{unicípios \,lineradorcs. 3.3.50.41 -Coarribuições. Fome: ij00.

CLÁUSUL.{ SEXTA - DA DE\L-NCI.{ E D.{ RESCISÀO

6.1 O )ÍL\ICIPIO e a -\\íiG poderào propor. a qualquer temoo. a rescisào <io presenie conr'ênio se

ocoÍrer compro\ado inadimplemL.nro dc qualquer de suas cláusulas. atcnriidas as condições
esratuiárias.

CL^ÁUSUL-{ SETI-\IA . D,\ \'IGÊ\CIA

7.1 O presentc conr ênio ,, igorará .ia daia de sua assüaiura atc 3 1 <ie dezcmbro de 102 5. podendo ser
prorrogado. mediante rnanifesro inleresse das panes. por meio de termo adnjr o.

CLÁusuL.{ oIT-{\.-{. - DA puBLIC.{Ç-io

PRI.CÁ pRÊS|D=N;E KLSLiSC,!=( i35. CE!-iRC ' CCNSCNI{cS. 
^rG 
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rato do prcscnte con\'ê

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
nio será pubirqiôÊEEI[FETER'dFEhÀs\IL_.\ICiPIO. por co a

CLÁUSULA NO\A - D,{ \,IODIFICAÇ,iO

9.i Este con\ênio poderá ser moditlcado em qualquer de suas cláusulas e disposições. de comum

acordo entre as partes. desde que ral inieresse seja manitesiado. pre\ lantente. por escrito. por um dos

partícipes, em tempo hábil para tramiraçào e ceiebração do respectivo termo aditlvo. dentro do prazo

de validade deste instrume nto,

CLAUSULA DECIT'IA - DO GESTOR

10.1 Para gesror responsár el pelo acompanhamento da execução deste terrno tica indicado peio

\,[L\ICIPIO o Syllas NÍarinheiro da Srlr,,a - 10i46788. a qual deverá apresentar relatório sobre as

atividades realizadas pela Ar\ÍlG ao ilnal de cada erercício.

CLÁUSULA DÉCI}I^{ PRI}IEIR{. Do FoRo

1 I .1 Fica eleito o foro da Comarca de CongoúasrMG. para dtmir questões decorrentes da execuçào
do presente conr,ênio- com renúncia expressa de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E. por asstm estarem acordados. as par es assinam o presenre conr,ênio em I (duas) r ias de isual teor
e fonna. juntamentc com as testemunhas abairo.

Congoúas. 25 de marco de 2025

avtG Âs50circ.ro
DCS rvlr,\tcÍilcs

Ml\:?5_Cl ;30I!'i : rj.: :
6 ':: i.

iíarco Antônio Lage

Presidente da .{IIIG

ANDERSON

CABIDO:8 1 36' j.;--11 j '-"1:

Anderson Costa CaUiao

Prefeito de Congonhas

PR'AÇi ÊRESICENia K'J6,iSCF:í ifs cÊ\-F_._O|'!GONSÂS.Ntc-cEF35..'5-{CO.iaL.r31i3?3r1lOC.FÂX.ial]ai5i12.a,,*.r-.a=r2sN!êvu



PI-A\O DE TR{8.{LHO 2025

P

1 . DADOS CADASTR.{IS

ENDEREÇO
a Presidente Kubitschek - 135 - Cenrro

C\?]:
16.;52.446 000l -02

CEP:
16.415-000

CI:
\{-4370328

CPF:
81i6t7+:6-t_i

C\PJ:
25.701.780,000 r -28

CARGO
Pret'cito

2. DADOS CADASTRA.IS

E,\.-DEREÇO
Rua NÍatias Cardoso - I I - 7' andar- Santo A ostinho

3 . DESCRI -{o DO PROJETO

TELEFONE

-i27 5-3',7 ,1 0

PERIODO DE EXECUÇ.\O
lNiclo: 03 l02s
TÉtu\,1tNo: r: '2015

}tI-\ICÍPIO DE CO\GO\HAS
ORGÀo'E\-TIDADE

LF:
\1CCon nhas

NO\4E DO RESPO)JSAVEL:
ANDERSO\ COSTA CABiDO

ORGAO ENTID.\DEI
ASSOCL{.ÇÃO DOS }IU\lCÍPIOS
CE&AIS E DO BRASIL-,{MIC

}IL\TR\,DORES DE }IIN.{.S

NILr \._'ICIPIO:

Bclo Horizonte
UF:
\,ÍG

CEP:
i0. r 70-050

TITLLO DO PROJETO:
CoDtribuição mensal de associado à AUIG - -{no de 2025

4. IDEIiTIFIC.\ ÂO DO OBJETO
Contribui ào à A\ÍlG ua a.nridadc atuc na deitsa dos intcrcsses c direitos do municí ro

5 - }IET.{S -\ SERE\I -{TI\GID^S
a) Oterecer suporte aos Municipios \lineradores para deltnder os seus inrercsses

b) Debater â sustentâbilidade do setor minerário e as suas interÍêrências nas questões ambientais, econômicas e
sociais, a inserção de novas recnologias e o desenvoh,imento das comunidades locais:

c) Integrar os Municípios \Íineradores visando o fonalecimento politico. Econôrnico e social:

d) Sustentar e buscar novos acordos de cooperação técnicas. projeros com insriruiçôes públicas e privadas:

e) Participaçâo em evenros onde os Municípios possam se beneficiar;

Í) Criar e incentivar parcerias com o DNPM, para influenciar e fomentar mudanças da metodologia da
arrecadação da CFEM;

g) intensificar o apoio às cidades para a diversificação da economial

h) Buscarjunto ao DNPM novas fiscalizações:

i) Influenciar a criação de bancadas e comissões no senado e na câmara para apoiar as ações dos municípios
mineradores:

l

Anderson Costa Cabido
Prefe,to de Congonhas

i

]MLr\tCrPro:

I

I

I

l{,t ^
I

J



6 - ETAPÂS OL FASES DE EXECI- Ào
Fase: I

lnício: 03r2025
Término: 12i2025
Particioacào:
O MI:\ICÍPIO arcará com o valor de RS 212.644.68,em l0 parcelas.

As demais despesas para a consecução do presente convênio correrão por conta da AMIG

7 - CRONOGRAMA DE EXECU o TA * ETAPA OU FASE

8 - PL.{\O DE -{PLICA .{O _ CONCEDE\TE . 2021

PERIOD()
ÍER}II\O
1: l0:5

DOTAÇAO ORC.I.\1ENT.{RIÀ
Unidade:0 I.Função:04.Subfu nção: l22.Progmma:0001-Atividade:0.008
Contribuiçào Associaçào \lunicipios \lineradores - 3..50.41 (fichaOl8) -
Contribuições - RSI 1 2.«4.68.

0 VALOR INVESTIMENTO:

RS212.644.68

9 . CROIiOCRA}'I.\ DE DESEIIBOLSO _ CO:{CEDE\TE
Jt,\

t].120.39
DEZ

ll.r]0.i9

rO - DECLAR{ O DO PROPO\E\ I E
Declaro. para fim de prova junto ao municipio de CONGONHAS. para os cfeitos e sob pena da lei. que inexiste qualquer
débito em mora ou situaçào dc inadimplôncia com o Tcsouro Municipal ou qualquer óreão ou entidade da Administraçào
Pública Municipal. que impeça a transferência de recursos tinanceiros oriundos de doraçào consignada no orçamenro do
município. na forma do Plano de Tmbalho
Congonhas.
Proponente:

t

Marco -Antônio Laje
Presidenle da A\4lG

1 . PARECER DO CO\TROLE I\TER\O DA PREFEITUR{ DE CO}GO\H.{S
O termo encontra guarida legal:
a)( ) Prerisão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos inanceiros
d) ( ) Compatibilidade cour a LDO
e) I rCompalbilidad: com o ppA

Congonhas

ROSAÀiGEL,C. FERREIR\ DA COSTA BRi{GA
Secretária Munici al de lnte ridade e ConrrolJ Inremo

12 - .{PRO\ Á O DO CO\CEDE\TE

ç>d DEFERIDO
Congonhas.

DEFERiDO () INDEFERIDO ( )

DtWJjt$:Eeí'
ANDERSON COSTA C.{B]DO

PreÍ'eito dc Con nhas

Anderson Costa Cabido
Prefeito de Congonhas

FSrl\ÍÀ \A(tSTO
t\tclo\ l-. 'l oTAt-\ L. L\I'I \RIO

)tEt A Ít-t-ÀP,\ I]SPECI}'ICÁÇAo

0t l0l5
L Contbrme

cronograma
I ]].64-+.68Conrribuiçào1.1

\TET,\'IT \P \ J\\ \I.\IFE\ .\B RIt.\R
X t7.720.39 L tU.;:0.3qx I 5i.l6l.l7

\CO SET \o\'oL-l
l

t1 .720.39 t7 .720.39 | 17.720.i9 17.720.i9 1;,.7t0.-19

,le l(if5

Orgão:

J L'L
I

I

I
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Congonhas, 28 de Março de 2025 - oiário oÍicial Eletrôni.o. cÍiado pelâ Lêi municipal N.2.900/2009 - ANO 1s I N'3871

Os alunos que permaneceram na lista de espera serão convocâdos nâ segü\da-íei1.3110312025

MaÍcilaine Cássiâ Baóosa Lâna
28 de março de 2025.

Código de Validaçâo: 962026

ESTÂDO DE MINAS GERAIS
MUNIcíPto DE coNGoNHAs

coNvÊNto N" o4/202s ouE ENTRE sl cEt"EBRÁM o MUNlclpto oE coNGoNHAs E a assoclAçÂo Dos MuNtclPlos MINERÂDoRES DE irlNAs
GERÁts Ê oo BRÂstL -Arrrc, paRÂ oEFEt{oÊR os tNÍEREssEs oA ARREcaoaçÂo MUt{tctpaL Nos REpAssEs pELA ExploRÂçÃo DE

RECURSOS MINERÂIS, OENTRE OUTROS OBJETIVOS

Participes: O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscriro no CNPJ sob o no. 16.752-446/0001-02, com sede na praçâ Prêsidente Kubitschek, 135. Centro,

Congonhas/Mc, representado por seu PreÍeilo, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG N" M-4370328 e no CPF no 813.617.42G15, e a ASSOCIÂçÃO DOS

MUt{lCÍPlOs MlÍ{ERÂDoREs DE MINAS GÊRAIS E DO BRASIL - AMIG, cNpJ n". 25.701.780/0001-28, com sede na ruê Malias caídoso, no. 11, 7o andar, Belo
Horüonte/Mc, rêpresêntiâda pelo seu Presidênte, lúaÍco Antônio Lage, inscíito no RG n" lV-2.551.617 e no CPF n" 415.800.106-44. Objeto: Garantir à AMIG
mecanismos para atuar nê defesa dos interêsses do municÍpio quanlo a arrêcãdação municipal nos repasses pêla exploraçáo de recursos minerais, repres€ntando
o MUNICIPIO judicial ou extrajudicialmente em lodâs as açóes concernentes à execuÉo deste convênio. Valor: RS212.644,68 (duzentos e doze mil, seiscentos e
quarenta e quatro reais e sessenta e oito centavos). Dotaçáo OrÇarnêntária: Fichá: 18. Órgão: 05. Unidade: 01- FunÉo: 04. Subfunçáo:122. Programa:0002.
Atividade: 0.008 - Contribuiçáo Associação Municipios Mineradores. 3.3.50.41 - Cont ibuiçoes. Fonte: 1500. Vlgénciâ: Da data de âssinalurã alé 31 dê dezembro
de 2025. Congonhas,2S de março de 2025. Anderson Costa Cabido, Prefejto de Congonhas; Àrarco Anlónio Lage, Presidente da AssociaÉo dos lúunicípios
Mineradores de Minas Gerais e do Brâsrl - AMIG.

Código dê Válidâção: 962126

EXPEDIENTE

óncÀo or.tctal DA pREFElrr. RÂ )tL\tctp.{L DE co\Go\HAs

óncÃo GESToR:

Secretaria Municipal de Admin istração

óncÃos PUBLTCADoRES:

Secretaria Munlcipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamênto
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secrêtaria Municipal de Finanças
Secretària Municipal de Governo
Secretaria Municipal de [/'leio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara túun icipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

Secrêtaria Municipâl de Gestão Urbana

Eii'iüE
Ilfr#-tB

Congonhas - MG


